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CoNTRÂTO N' 35/2023

CoNTRATO N" 35/2023' QUE ENT!iE- §-l

CEI,EBRAM A PREtr'EITI]RA MTINICIPAL

DE BOQUTNT E A EMPRESÂ_FPS
pnoouçõss & EvElros EIR-ELI' P'+RA

OS TINS QUE SE ESPECIFICA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE' Pessoa-lrrrídica de Dircito Público' com endereço a

;';;i;;-ú",d.úi;M:'1.:"t;"*'*gt,'y;,';llll;l'llLlll'üsiF-ff üilHii
SSIffi I§ã i;§illl'i#:::'"ffil,,ft ;§;ín'õo".;*^;y",y'.:":yl,Xl:*H1i.T'à"*'f
no ôNp, .ob o n" 18 l2ô l') lI)(x,l''i.'i,ii'u"f''t'att m crdade de Aracfljrr - SE' na Rtül Tcnisson Ribciro ri2

sârÊado Filho. cEP l, Í)20-:r70. """;'"t;T;;;;;t{poãonv.rlue-nE 
FREITA PAEs' ponador do cPF

n" ri:tr.rz+.175-')2. aoru. -,. a"*rni-*'à]' ãôiirnarÀo't rc5sh grn çqlórar o nrcsente conlralo dccorrcr{c

dc licitaçào na modalidade at *nE 
'Àô'iiãinôxrco' 

pu" ntcisrro dc Prccoi' confonttc descnto tto Edital

c seus Are\os. que sc rcgeÉ pclâ Lt'i: * 'iit"' 
-ol: 

r a" iunrro aã l9q3 pell Lci nr lo 52o dc lTdejulhode

2002 e pelo txcrcto n". 0o7' dc 0l o" 
'll^tuá'Jt 

1ti'ii meaianre as conaiçocs expÍEssas nas cl'usulas segürntes'

r - clÁusur,e PnnnEIRA - Do oBJETo

l.l Conlrâhçáo dc enlprcsa especiâli/ dâ parâ prcíaçáo dÊ sen iços de^locâcào de eslnr[rà de e\c os parJ a

rcalúâcâo dos c\ enlos alusivos l Mrcnrcta àc Boquu. rrJ)3 quc ocorrerão nos diâs ()6 e 07 dc rnalo de 2023' Pâra

;ilffiii ;;ffi;;ã, §..r.,unn rurn,"úr ã.4 ear.nçio. iuln'a. Esponc. LaLr c Turisrno.

ESTÂDO DE SERGTPE

PREF'EITURA MLT\ICIPALDE BOQUI]II

r - clÁusule sTGUNDA - Do PRllÇo

2.lovaloÍatribúdoind§,iduâlmcntepelaaqúsiçâoobjetodapres€trtecontmtaÇâoseÍios€guide

s.0 DAs oBRIGAÇÔIs »o pnopottEltrt
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PreÇos.

r - ct-Áusule Qu,tnr,r - o,t vtGÊttctit
rrIeSUIO apos o

l.l Este iNtrulnelúo produ/' efcitos alc o total culupúttcnto das obdgações pllâs paíes'

dâ visência dâ Ara de negisuo ae nrcç-oi"o""tpona"ntt' otter! ado o disposlo m ân 57
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ESTADO DE SÉRGIP8
PRf, FEITURÂ MUNICIPÂLDD BOQUIY

S.l. São obdgaçôes do detentor do preço registrado. âlénr das derl.lis prc\ ist, nesta Ata e nos Anexos que inlegràn
e complcrnenlam o Edital Íelaü\,o ao PEgâo Eletrônico ÍLô 0l/2(,2]:

5.1.[ - E.lecutrÍ a PÍestâção dc Serviços pam a Prcfcitura Murúcipal dc Boquiul desde que fonualinada a
contÍatâção- de âcoÍdo com o especiÍicado rcsla Al:l c ro Anc\o I do EditâI. qrn fazem pone deste instrumeflo.
Íesponsâbilizando-se por eleÍÍuais prelúzos dccoruitcs do descumpnnrcnto dc qualqucr cláusula ou condiçâo
aqui cíabelecidâ;

5.1.2 - AÉs â coúralaçâo. comunicaÍ antecipadancde a dâtâ e horáno dâ cntrcgÀ Ígo sendo reito â PÍestâção
que esti\€r cm desâcordo com âs espccificaçôes coflslantes deíe insrumento ÍEm qüâisquer pleitos de
fatunnrerúo e{raoÍdirririos sob o prctcsto de perfeito funcionarnento e corrlusâo do objeto codratâdo:

5.1.3 - Prestâr os esclarcciutct{os quc forcnr solicitados peta Preleitura Murúcipal dc Boqufur. cujas reclalnçôes
sê obriga a atender pÍoÍtamenlc- bem eorno darciência à SecEtaria de Adminiíraçfu e Fitr,nças. imediat ne e
e por escíto. de quâlqueÍ anomnlidâdc quc 1'crirlcaÍ quândo da cxccuçâo da Atâ dc Registm de PrBçosl

5. t.{ - Dispor-se a todâ e qualqucÍ fiscali,açâo da Prcfcitum Municipal dc Boquinr. no tocante a Prcstâção dos
SeÍviços de t{câçâo. confomre conÍrâlo de PÍeslâçâo dos Sen'iços, assinr como âo cumprimento dâs obrigações
prel isâs nesl, Atâ:

5.1.5 - Prcrertodos os meios rrcessiirios â gânmtia da PÍestáÇâo dos Sen'iços. inclusive considerados os casos de
gÍevc ou pürdlisaçâo de qualquer rurtureza obscnado o cofltrato da Preslaçâo dc Sen iços:

5.1.6 A falta dâ PÍestâçâo dos Sen iços cujo sen.iços ircumbe ao dete or do pÍeço Íegi$rado não poderá ser
alcgado conlo motivo dc fo4a nraiorprra o allilso. l!á c\ccuçâô ou inc\ccuçâo do coÍ[mto dc fonEciflcnto c nào
a exintiú das penalid.rdes a que cíá sujcita lxlo riio cuurpriurcnto dos püz-os c dcmais condições estabelecidas:

5.1.7 - Possibilitar à PrelbÍuÍa Municipâl dc Boquüu âtrâ\ ós dâs Sccrctarias solicitântes. efetuâr viÍona ms
instalaçôes do foÍrEcedor. a fim de r,cílrcar as condrçôes para o atcÍdimcÍüo do objcto regisrado;

5.1.8 - Contunicar imediatâmene à Prcfeitura Municipal de Boqdm quâlqucr altcraçâo oconida m endereço.
conta bancáúa e oúrosjulgados rrcccssários para o rccebirucnlo de coÍIespordência:

5.1,9 - Respeitar e fazer culnprir â lcgislaçào dc segurança e saírdc no trâbalho. prcvistrs nas normas reguladoras
e peíinerües:

5. l.l0 - Fiscalizar o perfcilo cuntprintcnto da Preíaçâo dos Scn iços a quc sc obrigou. cabendolhe. integftümente.
os ónus decorÍentes. Tal firalização dar-se-á indcpcndc c Câ qLrc seri c\crcidâ pclas Sccretariâs solicitaÍes:

5l . I | [ndeniTâÍ terceiÍos e/ott a Prefcitura Municipal de Bl.quinr ]ncsmo cnl câso dc ârsênciâ ot onrissão de
Íiscâlizáção de sua Íaíe. por quâisquc r danos ou prejuizos causâdos. deYendo o fo rneccdor adotaÍ todas as medidas
pÍÊ\'enúvas. com Íiel obsenáncia as cxigêrcias das autoridades coüpeteúcs e as disposiçôcs lcgais Yigentes:

5.1.12 - Sústituir e/ou repamr os llâtcriais. úlrcdiahureue. sujcitando-se às perntidades cabiveis. obsen ado o
comÍàto de fornecimento:

5. l. [] - Mantcr scus crnprcgados. quarrdo nas dcpcndóncias dos oÍgâos pârticitrutcs. dcvidarncntc idcntúcado
com craclú sutrrrÍo l)ela dctcnlom do prcço registrddo colltrâtâdâ. lro qurl constaú. llo núrúflro. sua razâo social
c o nonre completo do elltpÍegado:

5. L l+ 
^Icar 

com as despcsas pard it cntrcga do objeto lm local urdicado. apôs a contnÍâçâo

5.1.15 - AÉs contraâçâo. aceitar rlâs rncsnras condições conirattiais. os tcÉscimos ou suprcssõcs quc se Íizercnl
lrcccss'ários. de até 25yo (r'iúe e cinco por ccúo) do yalor irncialmnte contratado. scn'indo como base de cálculo
pârâ as âltcÍações os pÍeços unitários coÍLsrantes na pmposta rericedom:

-5. l. ló - N{anter- durante todâ r'igêrcia da Ata. todas as condiçôcs dc tubilitaçâo e qualilicaçâo exigidas m Edital
relali\o à licilâção dâ qrlal decorreu o pÍcsente âjus{e. ms temros do 4fl. 55. inciso XllI. da Lei ÍL' 8 666/199:1.

s pagânentos à detentom do preço Íegi§trâdo:

Pr'ríâ Dr. .rosé thrl{ d( Falrr \lelú. ( ênan,. tlrryulm./sl.

quc scí obscn âdo.

.i6J5-l9r.-)-
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5.1.18 - solicitar à Plefeilura vurricipal r.lc Boquiut, ctn tetngr hrálril. quaisquer irrfirrnlaçôes ou esclareciurcnt0s

quejulgar necessário, que po§sam vir a compromcter a exqcuçâo do objgto conÚârual:

í DÂS RESPONSABTLDÀDES DO PROPOIIENTE
São responsabilidades do Proponente D€tentor do Preço Registrar'lo:

6. I - todo e qualqucr dano quc cau§1r à Prcfcitura Mütricipat de Boquim ou a rcrcciros, ainda que culpo§o piaticado

por r"* pr"po.tor, 
"rrpregàdo 

ou nraodatário' túo excluindo ou rçduzindo essa responxbilida''le á frscalização ou

acompaúame[to dâ Prefeiura Vunicipal de Boqui&

6.2-qualquertipodeautusçãoouaçãoqucveúaasofÍcremdecorrênciadofomcciÍneÍrloemqucslão,bemcomo
f"f*Int , a" nabalho <ic seus cmpregador, rncsmos rros casos_que envolvant eventuai6 desisõe§ judiciai§,

àxirnindo a Prcfeitura Municipal de Boquim tle qrralqucr «rlidariedsde ou re§ponsobilidade:

ó.3-porquaisqucrrnultas,indenizaçõesou<lcspcsirsirnposrasàContratadapclaâutoridadccompctenlc,em
à".rrá*iá J" à"tat nprime'lo de lei ou de regulamento a seÍ obsêÍr'ddo na execu§ào do cortr'to' desde que

d*á;"; úg"-, a. qúis serão reemholsâdâ§ à P*f.itut" Municipal de BoquiB que licaÊi' de Fleno diteito'

autorizadai àesct ntai. de qualqucr pagamcnto dcvido à detentora do prcço registrado' o YaloÍ coÍrespondente:

6.4 - providenciaÍ psio que todos os seus empreSodo§ ou cooperados-monteúam disciplina na execu$o dos

."*içà.. pro.or"nao strbstitüçào. no prazo-mâ'rimo & t2 (doze) horas' apôr a notilicação' de qualqucr

"*pi!guaá 
o, o,np"rado considcrado com aoldutâ irrcgulaÍ § inconveniente pcla Adtrinistraçào;

parágrâ{o Primeifo - 
^ 

DE'TENTORÂ DO PRÍ1ÇO RECISTRADO autorizr a Prcf§itura Municipal de Boquim

a desiontar o valor concspoodcotc aQs rcfcridos danos ou prejuízos dúetaÍncntc dâ§ fatura§ pcrtincfltes aos

;.;;;;;t que lhe lbrcrn devidos, ou dâ goràntia contratual, independe cmcnte de qualquer procedimento

judicial. assegurarta a prévia defesc;

ParálgafoSegrrrdo_Aau§ê[ciaouomissàodafiscalização<laPrctbituraMunicipaldcBoquimnàoeximiráa
DETÊI.iIoRÃ Do PREÇo RIGISTRADo das rcriponsabilidadc§ preli§tns nesta '{ta'

?. compete ro a PREtrEITUR^ -\IU§ICIPÂL DE BOQUIM:

7.1 Na vigêocia da 
^ta 

de Regi§tro de Preços, contpÍometc-§e o Órgâo Gestor geretrciar o objeto nos termos

abaixo.

Rcss&lte-se que u Íiscalizâção exercirta peh CoNTRATANTE não exctutá or.r rcduzirá a re'ptrnsabilidade da

CONTRÁTÁDA peh complsu e perfcita execuçào do objeto cortratual'

al prestar inlbmEções e escla.ecimentos que vetrhÂm se! solicltado§ pela EmPre§r Pre§'ldora do§

Servhosi

b}notilrcar,porescrito'àEÍpresavencedoradoRPquaisquerirregularidadcsancontradasnaerecução
dos serviços, fixando pla2íl paÍa §ua co[eçào:

c) alcstaÍ (§) \ota(s) Fiscal(is) apresetrtadr§ pcls ernpÍcsa' discrimioando túo os serviços rcalizados;

d) efetuar os pagamentos devidos. nas contliçôes estcbelccidas, rlepois de constatado o cuntprinento

efetivo dâ§ obrigações a*cumida§;

e) psíisipir atilartrsnte rtas sistçruâticas dc supcn isào' acomparúamçnto s contÍolc da ctecuçiitr dos
-'leniçás,queseraorealizadosporumrepreserante(flscaldeexecuçâD)'designdopelaAuloridade

competente, nos tennos do aÍt 67 da l,ei n" t'666;91;

f) procctler r vistoria dos itens
desÍllc civico. denrc oulros,

conl o:i padrõcs cstiPulados.

pâr'r vliÍios l;.vcntos liti5 como NÍi§oreta. lrcstcj os Juninos. t..

dcste Municipio. \'etando a ulilizaçào dlquclcs quc cst

Pre{i Dr.,1.,§é tr{Íir d. prirr }r.k'. Ccrrm. Boquin/S['
tonr: r7s):l6li-1919.

ordo
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Ít - CLÂt]SUL,4. oI'I'A\",\ - DA ENI'Rf,(;]\ E Do RLCI]BI]\IL,N I'O

E.l. Os serviços objcros dcsta licitaçào podcrão scr recabrdor;

a) PÍovisoriame[te, parfl efeito de posterioÍ \,enlicação da conlbmidade de scordo com &s especifrcaçôes;

b) Dehnitivamcltc, nrdiantc termo circunstanciado, apos vistoria c vcrificagào quc comproYc a
adcquação do objeto aos termos do F-dital. obsonado o disposto no Ad.69 da Lei n'8.66(,/93

E.2. A enFresa dete[rora do Regisrro de Preços ticará obrigarla a subsrituir, imediaramcnte. os itens da licitação
que vierem a ser recusados poa ortros que âtendim às exigincias d.) editâ|.

8.3. A empresa Íicaú obrigada a subsriluir os itunr rejeitarlos, oo praz,o máximo de 06 (§eb) horâ6,
independcltementc da aplicnçâo dos peuali{ladci cahilcis, scm ônu:i prra a Sc.Íctmia (;catoÍs;

frftÂCmfo Ú\lCO - eur confir(nüdade corn os arligos 7J c 75 da Lei n'8.6ó6/93. o (üEto do pres!'ÍÍe
ConlÍato será Íecebido pelo setoÍ compdenre dâ CO:{TRAT^NTE. no{5) seguime(s) local(is)r Trecho da a\enida
JACOMIt.DF.S BARRFTO e AV. SIl\'tPlJalANo FERNÂNDES DA FO-r-§FCA nos dias 06 e 07 de maio de
t0ll.

9. D..\ EXECT ÇÃ(», D^ FISC{LIZAÇÀ() E DO (;ERE\aÍ \r\TENTO DO ()B.lET()

9.1. A Prcstação <los Scniços registrado serâ cfetuatla ltrarcs da enrissio de Contrato. cmitido pela Secretaria
Gesrora do Registm dc Preços: O pÍazir de er('cuÇiio dos seniço§. apói lormalizadâ a solicitaçào não devcrá ser
superior a 48 (qurrenta e oito) hoiaÊ. e as ohriglçôc's r,ssurridas dêverào ser erecutadas Íielmente pelas panes.
de âcordo com as condiçôes averçadas e as normas legais peÍlirerrtes, respondendo cadâ uma pelas consequência§
de suâ inÊxecução totâl ou parcial.

9.2. O documnto dc quc tmü o subitam antcrior tcrá crniter cqovocatório c sr,ná çmitido cm 03 (três) r-ias. dcntro
do pmzo máximo dc 05 (cinco) dia-s a conrar da data de convocaçâo para assinaiura. As viss ssrào di*ibuidas
eDtle o licitantc dc prcço registrado. a Sccrctaria Gcst<,ra tlc, Registro de Prcços c u Comissào Pcrmaretrte dc
t-icilação, parâ arquivo nos 

^[tos 
do Procqsso Licitrtório conespondcntc-

9.3. 
^ 

emprcsa detcntora do Rcgistlo rlc i'rr:çtrs lir;arj obLiguJu a responsabilizar-se com as dctpcsas rclcreílcs a

a) 'l ransportc, instalaçâo, opeÍaçâo, monlag.íl e dcímontagcÍn dos cquipamcntos, obrigâçõcs
tÍalralhistâseprc\idcnciáriasecmissãotk^lllparaosiíe s que forrnr erigidos no editaL

9.4. Os prazos. a forma dc entrEga, de reccbimento. de aceite e ss demais condiçõr:§ de exeluçâo do objelo seÍâo
deluudos nâ Ordem de Serviço e neste Editai e selr5 anexos.

9.5. Não seÍá ar;eita a prestaçào de ser,,iço cujo nâo tenha sido autoriz"rdo ou que, por qúílquer ÍnoliYo, nào estejâ
de acordo com os tcrnros c condiçôes esrabelc.:idas ncste Edital c scus Anexos.

9.ó. No clso dc desconformidadcs oa prcs{ac.lo do scrviço. Iocal dc cnlrega. accitc c rcccbimonto, treoçliçiário do
Rcgislro ds Prcços dcrcrá sanar a irrcgularidâde dcrrtro do pralo quo Í'or cstabclccido ou apÍcscntar rocuÍso, no
pÍazo dc 05 (cinco) dias irrei"^ do recebimcnto d0 no{iticâçâo. 

'raben(io 
â., óryão pÍrnicipantc a sohrçào deÍinitiva

da questào.

9.7 - Executrdo o objelo coDtÍatual. scni elc rcccbido cnr conformidade com as drposiçôes contidas nos arts. 73 a
76. da Lc'i 8.666193. .\ Secretari, luutricipal de ltdrcsçâo, Culturr, [spoíe e Lazer rcjcitad\ úo todo ou eln
parle, a exeqrção do oblcro cm dcsacordo ctrcr os corrrliçtts sstiibelecidas ncstc Termo dc Rcllrêucia c ro
ltr§Eume o Contratual.

9.E - A excc$çào do objcto aliTada e gcrcncirdÀ fror rcpÍcscntantc da ('ON'Í R^TAN fE, cspecialmcntc
designado para cssc fim. opoÍtunamente indicxdo p.lo Secretlriâ Municiprl de Educâção, Cullurr.

iDdicâdo pela Secretaria quc posleriormelrtc contralar o obi'-lo regis[âdo.

P.aç. D.. Josó lrlrrir íi. Prila llelo. t"úm. Ao.tuirúSF,.
fonc: (79).1ó{5-1919.

Esporte c Lazcr ou pol

.:



ÍslaçioÍuda§ com a erecuçã§ do objcto' dEveod(' aioda:

a) atcstâÍ as ÍDtas li§câi§ coÍrê§pond!'ntes à cxcclçio do objcto contÍatuâl:

b) solicilâr à CONTRATADA e set§ prePo§tos, lempesri!.atrr€Úe' todtl§ 
's 

pK'vidêaciâs nece§sária§ para a

boa erecuçào do objcto contratual:

cl eÍdtir pareceÍêi em toiJus os atos da Adminisrração relativos à e'\ccução do objBro e' sm eripe'uial' ru

aplicaçào das sanções estabelecidasi

d) determinar o que tbr Decess!ário à regulârizaçào de taltas verilicadas;

el sustar o§ paglnrcnk,i ddJ fatuÍ8J' no caso dc iu<üscrvância pcla CONTRÂTAD'A de qualquer

' 
dc',cumpiimcnto do Tcmlo contratual:

0 íegisüaÍ 8s ocoÍrêncús hâvidas' ftrmado juntamerlte com o preposto da CONTR'4T'{DA:

9.10 - A Íiscâlizaçào exercids Pelt cONTRÂ'l'AN'l'f, nÃo excluirí ou reduztró À re§pomrbilidrde dr

êõf.fn ltAl)l ó"l8 coDptctr c perÍeits execuçlo do obieto cotrtrst[rl

g.l I No caso <le adesão à Ata do Regi§tro dc prcços por outras in§tiruiçõcs lntfic§sadas. a conbataçào cont o

ronrescdor rdgistrado. opO. iuoitoliu 
up"i'itgir, 

8ti"Ji"tlt d' negisrro'rle^Precos scni funrralizada pelo órgão

lnteressadoporinrermédiodelnsuumenroC-ontrãtualououtrodisposilivosinrilaÍnostcrmosdoan.62dâ[ei

gSTADO D}- SER(;IPE
PR.ETEI TL RA Mt]NICIPÀL DE BOQUII\I

llunicipal dc úlucaçio. ( ulturâ, L§Porte e Lazer legistrará t<das as rrcoréociasg-9 - { Sccrctnria

8.666/93.

IO. DO I'^GAMf,NTO:

10.7- Do Yâlor glotr.l contrâtado Prre â Pre§tâçio dos scr\iço§ §erâo retidos o! imposto§ devidos

legislâçõcs r igentes e o enqurdrâoleíto conríbil dÀ empre§â vcncedorl do certâme'

IO. CI-ÁUS[ÍI,A DÉCIMA ' DO VAI'OR f' DA DOI'AÇÃO ORÇAMENl'ÁRIA

I0.1. O pagsmcÍlro d8s obrigaçoos Íclativâ§ ao cootÍato dcvc obcdcclr c cumprir a ordcm cronológica das dalas

das resocctivas cxisên"lur, u,ro' ao q*] ãi;;;;;? ç 
'?;' 

inciso ltt' da Lci n"'1 310/1964' art 5'e 7"' § 2''

inciso íll. rla Lci n'8.óó6/91

10.1. Cibeú a Secretlrria MuniciFâl de Educaçio iltcslar ns nouts fiscíris coÍe§pondenres i excctlçâo do ot'jeto

contratual;

10.2.1. Ilavendo drsso de paganrento' o pÜrcel8 otresoda seÍá âtuatizada seBüÍldo o rariação do INPC'

desde a data final do p"rioao a" aaimpüir""* lie lt ã"à a<r ti"rvo paSamento- Parâ o eferro deste item' nào serâo

eomputados os atÍtrso, unit'u'-"i"a "uiitoÀàl 
e os decorrentes da não aprovaçâo dtl; documentos de quitaçâo ou

ahda da não aceitâ4ão do matenâl;

r) Juítanrent úom a aprescntaçáo da Nota Flscâl a PÍoponcnle devcfti comorolaÍ' lro ato do pagarn€llto a suÂ

reoururid.rrre com o I-crs. rrss. unre.,. i""i"lür.r.,p,i. " certidão Negariva de Débitos Trah,lhi6las (CNDT)'

apicsentondo cópil' d:N re:ipe(tivas (ertidôcs'

I0.3. Dc acordo corn o Art. lg5 do ReÊula rento do Íc\ls do Estado dc scrgipc. aquele que paíicrpar dc licitâçào

ft'slc Estado c quc a@uiriÍ ,'"""tr"i" à" 
"'tãt'unioaoes 

aa fcderaçio' re'colhcrá impo$o corrcsfxintlcntc i

Jiferença cnne aallquota int§ma c a intcÍcsmdual'

10.i1. Seri retidr uDr t ra de liscâlizâçio dos contrâto§ rcferente e foroecimctrto de produto§ ou gervho§

ilã'i'","irrii olllvJ«u- " 
,"ll-rL* *i1"i ".. contfrrosr vrlor. cfetiro, irciditrdo nr fonrc sobÍc o§

;;;;;il;*,tÍ do prlmeiro 'à ã; t;;ilí" *'forme art' lóó dâ Lei Municipal ro 8sl''20t8'

105. A texr não incide qurndo o valor mcnsal é inferior ao salárlo mínlmo'

10.ó. À târ. §cÍá crlculsda cm função tlo v{loÍ 
'lo 

cootrato men§ÀUfâtÚrt'

Iloqúim^iE.lrr
lo{5-lF ic,

l0.l Atribui-ie o Prese nte (i)otrirto o lalor global de R$ ló'000'0lxdt'c§3cis mil rc!i§)

*; asÁNr
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PARACRÂFO PRIM[lRO - Estào inclusas oo talrr acinu kxias as despesas neccssiirias, tâis como: mão{ie-
obr8. tributos, emolumentos, dcspesas inrJiretas, cncargos sociais ou quíisquer outros gasros oào sspeciticados.
necessários ao perfeito c'umprimeoto das obrigaçô!§ constaotes neste contíato-

PÂRÂGRÂFO Sf,,GUNDO Os recr.usos serão alocarlos ncste ex--Ícicio. à conta da CONTRÀTÂNTE. ng
Je$rinte classifi caçio orçaDentiiÍial:

PA-R.icfullio TERCEIRo - O empeúo tlc doroçõe,. orçamentárias suplemenlar€s até o limire do valor
corrigido do Conlrato nõo sarâcterizarn sua alteração, podeado ser registrados por sünples apostila, dispensando a
celetlrrção de aditamen(o. consoante tàculciade insenu no an. ír5. § s dc Lei n" 8.666/93.

II - CI,ÁUSULA DÉCI}IÂ PRIMEIRA . Do§ ACRÉSCI}'oS E sT]PREssÔEs

IV - delareção dc pam licilaÍ ou conualar com a Administração Pública enquanto peldursrcm os
suâ puniçâo o!, atc quc srja pt1rrno', ir.la a sr]a leabililaçàt, pcratrlE a pti4rria autor irJade

I l. | À CONTRATÀDÁ obrigrr-se a aceilnr os acttscimos ou supressões do objeto deste Contmto que se lizerem
neccs§úrio§- ate o limite facullado pcla rcgÍa do PaiiF-dfo l', ânigo 65 da Lci n" 8.66ó/93 c altcÍaçôes postcÍioles,
podcndo a suprussâo exceder tal limite. dcsde qnc rgsuhants de asordo rntrc os cclcbrantes. nos tgrmos do
Panigrafo 2", lnciso ll do mcsmo arrigrr. confome redaçào irrtroduzida pola Lei n,,9.ô48D8.

I2 . CúIjsULÂ DÚCIT1A SI,GUNDÂ . DÂs PEI§AUDADH§

121 Pela inexecuçôo total ou parcial dcôre contÍato. a coNTRÀTÂNTE poderd. garantidu a préüa defesa.
aplicar â CONTRÂTAD.{ as seguintes sanções. scgundcr a gra\'rdade da falla coEetid ã:

I - rdverênci! escrlts: quando se tÉtar de inÍiaçôo leve, ajulzo da fiscalizâção, no aâso de descumprimento das
obrigações e tesponsâhilidades assumidâs neste conuato ou, ainda. rrô câso de oulras ocomências que possaDl
ac&retar prejuizos â COI]'RÁTÀ\Tü. desde quc nio caiba a aplicaçào de sa4ão ruais grave:

II - multas;

a\ 0,03oÁ (rrê§ ccn ésimos 0or cento) por dia sobre o valor dos ruteriais de coosl.mçâo. hidráulico, elelrico.
§egurança e equipâmentos com âlraso, demÍridos l0 (trinta) dias de lritso o CONTRATANTE podeni deciclir
pelÂ contiruidade da mulla ou pela rescisào, e:r raziô dit inexecuçâo totrl.

b\ Q06% tscis centésimol Frr cenrq wÍ dta sobrc o valor giobal dcstc contt o, pam ocorÉncias dc atrasos em
qualqucr outro prazo prelistD nesle instnrrnento, nâo abrangido pelas dcnlais alímas.

cl 5?Á (.'i,rco Por cet,o) poÍ di.. sobrc o vâlor dos rmteriais d. constÍuçâo, hidráulic<r. elétnco. segurança e
equipamemos que§tionado. pelo tão tumprimento de quaisqucr coMiçôes de gaÍattia estabelecido llo conrato.

dl 5 % (çirrco por cen a,l sobrc o valor lobal atualizado du coúrato, pela Í!ào manutsnç-ão (las condiçôcs dc
habilitaçãg c qualificaçâo exigidas uo ürsúurnenrc couvocatório.

.l 20 OirE ?ot cenÍo., sobre o valor do co lrat(). nâs hipirtcses de Íccusa rur âssinatuÍa do cottrato. rescisâo
contrâtual Por inexccução do contrato - caracterizando-sc quando hou\,cr rciteÍado descumprimento de obrigações
cont atuais -. entÍsga inferior a -í09á (cinqtienta por crnto) do contratrdo. atreso supe.ior ao praTo limite de ninr!
dias. estabelecido na alitr a "a", ou os sen iços forem prestados fora das cspeciticações conitantes do Termo de
Referência e da proposta dâ CONTRA,TADÀ.

III - surpcnúo tempoarir de prrticipar em licitaçào e impedimentô de contratâr com a Admioisüa4ào. pelô
prazo Írâo supeÍioÍ a 2 (dois) aíos:

I 104 13.392.0004 2024 ll90-re(,000 t5000000

Prrç. Dr. Jorô lrl..ir .l. Prir â llelo. ( .rrm. AottÍirrsE.
Forc: (79) 3ó15-19t9.

c()D. trNtD. FrxÇ PROJETO
ÂTI1'IItADf,

N.{ItIREZ{
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que aplicou a penatirlarle. q

rcsul lantus c ül,,ris docol'lid(

uslrD() Dl st:R(;lPE
PREIEITLRA MTINICIPAL DD BOQUÍ]\I

ue strá concetlirla scrnpÍe que o conlratarlo ressarcir a Administra

r o prazo tia saoçilo apliuarla ctrll basc no irÚi§o aotcrtor

pARÁGltAr,'O PRIMEIRO - Qtrcm convocado 'lentro 
do prazo cle validatle rla sur pÍopostil' náo cclehrat o

cootrato. dcixar de coo"gua..,u ,o."r"oà, ão"uÀ"nrçao rrr"n"xigida part 
-o 

cçíamc. cnscjor o Íctüdxnlcnto Ja

exccuçào Jc seu obje^. nao ,unnt 
"' 

u i"'oililiü; "'-il;;r 
ãa exouuÇào rto w[trato' comporlaÍ st' dc morlo

inirlóoço ou comctcr fraudc fiscul' ticiJ'imp"d"it' dç liçitar c contÍalaÍ-"coo a Admrnrstraçio l(rhlica c' scrá

dcscrcdenciado nos sisEmas dc çadastÍalaerltà d" fotn"t"tto'ct u quc sc rcfere o art' 14 do Decrcto Municipal que

reuulamenta esta nrodalirtade dc trcrtaç o,-pe[ pr-" o" ,te s (cinco) anos, sem preiuizo das multas previslas no

Ji rl 
" 

nn .nntrutn 
" 

da§ demâis fomina(ões lePili\

P^RÁcR^Fo sEcUNDO - o valor corresp,ondente a-qualquer mulra aplicada à CONTRÂT,{DÂ, garantida a

observância dos principio" tlo conraaitort "il tttpi" a"rct"' poderá seÍ descotrLado de acordo coor o porágrafo

ouarlo desta clá,rsula, ou 
"ina". ' 

tí"'"Jü ôõxriltÁl;rp' f ia DÀM - Do(umcnto dc ArrÊcadaçào

Municioal. irÍbrnründo o uc t"*"'^i'] i c-r-siÀ-o-t- ""^"xi'r: -o 
cóDTGo: xxxxxx c o CNI'J ü

coN.t.ilAl.AIrA. cn, rr" lo ra.rt uiaJiÀã ,ü.ít..'ri, a" 
""riÍicaçâo. 

licando a co:{TRATADA obrigda

a comorovar o recolhi-enro. meaianre" ifi*-r*"" à^ i.p," da referida-grria. o formuláno r'ÂM poderá scr

lol*"". .*",ãr'à" írr.".a"*rl a" r'nan' 'ii*d" " i'*'" rl iosé Mana rle Paiva Mcllo' centm - ttoquim'sll'

nÂRÁcRAFo TERCEIRo - Dccorrido o prazo dc l0 (dcz) dias para o rccolhimento da mulla' o débiro §crá

acrescido dc l9í (uur por ce o) rle '*t" ,"t ili'it"itr, 
ii'"l^itt '"ftt"ntt 

uo nÉs da quitnção/üonsolida!ào do

débito, liBiÉdo o pago*.na 
"o- 

ut'u'ã'"Ín 
'ie 

oôii""ttot"l Oias após a data da notificação' e' após este prazo'

o débito seÍi cobrado judicialmcntc'

PA&{GRAFoQUARTO-NocesodeaCoN'fRATADAsgrcredorarlevalorsuficientç.aCONTRATÀNTÍ]
pã"iiit"*i* i" a.lscomo da multa dc'ida na proporçâo do crédrto'

PARÁGRAFO QUTNTO'Se a multa aplicarla lot supqior ao ralor dos pagamento§ clentualmcnte dc\.idos'

i"Gtàlã 
" 
ciÀinirnDA pela sua diierença r*)dendo seÍ esla cobrada judicialntnte

PAR{CR.{FO SEXTO - À§ sançóes prelisGs no§ rn:i:os I' Uf.e I!'desta Cláusula poderào ser oplicadas

iuntamenle com as do inciso ll' r'acutrràc I defesa pÍévia do interessado' ao respectito processo' no prazo de cinco

iirr *"". ,.t i.-.s do § 2o do anico t{l da Lci n'tt oo6/93

PARÁGR/tFOSÉTfMo-AsançâoestâhelecidanoincisowdesÍaClássulâedecomDetênciaexclüsi\'?do
seúor PÍefeito Municipat de Boqurâ iàt'i"a' ' 

atfe* a" inleressado ro Íespectito pÍocesso' no prazo de l0

(dezt dias da ahcÍtuÍil dc.,oo. p"a"ti' o "'t'ilitilçio 
scr rcqucrida apos 02 {dois) anos dc sua Jplicâçào nos

termos do § J", L.lo artigo E7 da Lci n" 8 666;93'

PARÁGRÀFo oÍTAvo - As mutras úo têm caÍátcÍ indcnizatórit-r c seu 
-pagarncnlo "à: t-ittl:- i

Co'{TRATADA ,re r"' *iunuan .iúi.iut rrcnte pela responsabilidadc civil derivada de perdüri e danci Junto a

õõn-rn,rr,nrre. aecoÍrfltes das inliâções comctidas'

É - CLÁUSULÀ DÉCLITÀ TERCEIRÁ ' DA RT'SCISÀO

13.1 A inexec!ção total gu pancial do ContÍaro cnscja sua rcscisão pela CONTRÁ'I ANII,' coru as consequência§

prvista-s ubaixo.

PARÁGR^FO PRJIIf,lRO - A rescisâo conlldual loderá ser:

I - determina,Ja por ato tÚilaleial e escrito Ja CONTRÂTÀ|iTE nos gasos enumerados noJ iocisG I a XII e Xvll

do ôrt. r-3 dâ Lei no 8.666i93'

ção pekts Prtjuizos

tc aulotrzaçao fu rdarncrttar.la da auloritlarlc
It - amisivcl. por aconlo cunç as parlr:s' mcdian

i"a*idi, t.áo no processo de liciuçâo' dÊsde

lll -judicial, nos termos da legislâção'

t.Boqril)rl
lt79)F

que hria conveniência da CoNTR\T,U(TE
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PÁ ll-,\.GRAFO Sf,,GUNDO - CoÊ§litucm Ítloti1,os para rc:scisro do conlrat(r os prcvistos lro aÍt. 78 da Lci ú.
8.666,93:

PARÁGRAI.O'f f,RCf,jRO - Em caso de rescisio previsra oos iDcisos x[ a XV do arr. 78 da lai n.8.66693,
sem que haja culpa da CON-IRÁTADA, scr.á estâ Írssârcida dos pre,iuizos regulamente comprorados. quando os
houver so6iúo.

P^R{CRAFO QUARTO - A rcscisão contÍa.ual dc quc lrata o iociso I do an. 79 açarrçta as consequêtrci&s
prcristas nu art. 80. incisos I a fV. rmbos da Lei n" 8.6ó6/93.

I4 - (I,iUSLILA DÉCIMA QUARTA - DOS ('A§oS O}'IS§OS

14. I A execução destc çontrato, bcm assim os casos ncle onris«rs. rcgulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
p,roceitos de direito público. nplicando-seJhes, supletivomentc, os pritcípios dg tcoria gcrul dos cont alos e âs
disposições dc dircito pivatio, na forma do artigo 54 da tli n" 8.6(Éi91.

r5 - cLÁusuLA DÉcru.À eur^.*TA - D^ A:rÁLrsE

l5 I A tninuta do presente f ontrato foi devi(lamenle analisada e aprolada pela l,rocuradonâ Geral do Munrcípio.
conlt rme determina a legislaçâo em vigor.

I6 - CLÁUsULA DÉCTMA sExTA - DA PURI,IcAÇÀo

16.l A publicação resumida deste irstrumento. m lmprensa oficial, que é coodiçâo indispensável paÍa sua
eficâcia. será providenciâda pelr CONTRATÂNTf, até o quinto dia írtil do rÍÉs seguinle ao de sua assinahrrd.
pam ocorrer no prazo de 20 (vinte) dus a panir daqlclJ data, nos teffnos do paúgrafo ilrico do art. 6l da Lei n"
8.66ó/93.

l7 - clÁt-§ur,A DúcllrA sÉTrMA - Do t.-oRo

l7.l O Foru para dúimir quêitôes relativas à pÍesentc contratasào será o foro da Comarcs dc Boqui[y'SE, com
prqiuizo a qualquer oütro, por mais privileÊiado que sejà.

E. por cstarem assim jus(os c conlrulâdos, assinurr o prcscnt. irrstrumcnto em 03 (tÍês) r,ias dc igual t«rr c lirmra.
plra todos os íins previslos em direito- na prescnça dls du,rs testemunhas sb&ixo idgntilicadas. que a tudo
irssistir"ôm o quc tambóm o subscrcvcrn.

BoquimlsE, l0 de ahril dc 2021

llRALt)o E S,\\TOS
U\ICIPÂI-
I 
^\'t 

u
fps PROOUCOES & à,tuo n" b.ro d9,rr* Ír.E!ÉNros il8l§iIj.:.'§Lr
L_IOA381 26291000131 oíoi ,o)ro. o t r3rr2 {? oc

FPC PRODTICT)ES & !:\'EIYTT)S EIR-ELI
Àdrycllc de l'rcitas Pacs

CON'TRATADA

I r!ltmunhrS:

lnm", . 5.or-"..., rrtl o '0,^Jx"',& rpr,055-(h0.56s -IO

r-o-"rll.ter 'fft"lrt n )tl"^ )r.bt cPF,Qúil)L_\oL=!+

Prâçr Dr. Josê Àlrrir d. P.hr llolo. ( entm. Boqünllsll.
Foúc: (79) 1615-l tr l9.


